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Dc 02 de outubro de 201 7

■ Rc^ruiamenta o DESMEMBR.4MENTO DE LOTES do
Imórd íh Mafrícii/a n° 7.816 do CR!-Conchas/SP ’’

l'OMAZnL.A. Prefeito Municipal de Pereiras, usando das atribuições

e incisos VIII e XIII do artigo 68 da Leide seu cargo, o com base no inciso IV do artigo 3^’’

Orgânica do Município dc I^erciras. e:

considerando que compele ao Município legislar sobre assuntos de

interesse local, nos lermos dos artigos 12 e 1 3 da Lei Federal 6.766/79 e Lei Municipal 759/09;

SEQÍETA:

Art. 1 - Fica ̂ Pi'ovado o desmembramento de um terreno urbano com área de 7.839,00 nV (sete

mil oitocentos e trinta e nove metros quadrados), objeto da Matrícula n° 7.816 do CRI da

Comarca de Conchas/SP. localizado na Rua Vereador Marcos Martins, no Bairro dos Félix, nesta

cidade, de piopricdade da Prefeitura Municipal de Pereiras, ficando após o desmembramento

constituído de 1 (um)

tudo em conformidad

área remanescente com as seguintes medidas e confrontações,

^ com a planta e o memorial descritivo que ficam fazendo parte integrante

e umaa

do presente Decreto.

1-
Fote 0 1 - inióvel urbano com área delimitada por um polígono irregular com

^●073,00 m^ (cinco mil seiscentos e setenta e três metros quadrados), denominado

Lote 0| Rua Vereador Marcos Martins. Bairro dos Felix,U>cal izado

referenciado

‘^'Fpsoit^l^. SIRGAS ' 2000. situado na zona 23 meridiano central 45“ W Grw, cuja

‘'L'scrivàtí se inicia no ponto 1 de coordenada Norte (Y) 7.443.947.75 m e Este (X)

^  assinalado em planta anexa, e defme-se pelos seguintes dados;

na

Sistema Geodésico Brasileiro coordenadas U T M,comno
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ConfrontanteDe Para Distância (ni)Azimiilc

Maria Cecília de Morais. Lázara Maria de Miranda e

.losé .Antônio de Miranda: matrícula n°5.3l9

o Ô6"42‘()5" .^4.84

9 Cermacol Indústria de Cerâmica Ltda EPP: matrícula164"4()'52“ .■^2.24

nA\8234 I64‘'40'{)r9

4 256A3 I ■ I ^)" 54.5.^7 .Area remanescente

Rua Vereador Marcos Martins7 346"28‘05" I  16.84

II- Área rcmancsccnlc: l'm imó\el urbano com área delimitada por um polígono

2. 1 66.00 m- (dois mil cento e sessenta e seis metros quadrados),

denominado Arca remanescente, localizado na Rua Vereador Marcos Martins,

Bairro dos }-cl i.\. Licorreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro com

coordenadas U V M, elipsoide SIRGAS - 2000. situado na zona 23 meridiano

central 45" W Grw. cuja descrição se inicia no ponto 4 de coordenada Norte (Y)

'7.443.846.86

pelos seguintes dados:

irreuLi lar com

' E-ste (X) 104.736.22 . assinalado em planta anexa, e deilne-sem e

De Para ControntantesDistância (m)A/imute
Cermacol Indústria de Cerâmica Ltda EPP: matrícula

iV’ 5.S23
4 5 30.711 66"49'29'‘

5 MariaTereza Soares Ribeiro, matrícula 7.1336 54.32^56"I8'24”
6 Rua Vereador Marcos Martins7 30.91346"3D28"
7 Area a desmembrar4 + 54.5376Y3 1 ● 1 9-

Parágrafo úni

se responsabÍ | i/.j

deste desmembi-

●co

a

^  de Pereiras, através de seus órgãos competentes, não

,  , ni\criiència entre as medidas e confrontações resultantes
Ocorrência acIX'lu

iHc nio

L
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Art. 2" - í'icam

decorrentes díi

publicação deste Decreto.

6.766/79.

proprios

presente
etários interessados obrigados a proceder ao registro e às averbaçòes

dixisào dentro do prazo de 180 {cento e oitenta) dias. contados da

sob pena de caducidade do ato. ao teor do Art. 18 caput. da Lei

Art. 3" - Este Dee entrará em \ igor na data de sua publicação, revogadas as disposições emereto

contrario.

l^releit^fa Municipal de Pereiras
Miizuel Tomazela
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